
 

 

 

Ofício nº 20/2025- Comissão de Seleção e Classificação 

Curitiba, 2 de abril de 2025 

 

Assunto: Encaminha resposta ao Recurso Administrativo – AMPI. 

 

Prezado Senhor, 

Informamos que foi recebido recurso administrativo interposto pela Associação do 

Mercado do Produtor de Ivaí - AMPI, CNPJ 51.807.427/0001-37, sobre a pontuação da 

Chamada Pública nº 01/2025-SEAB e solicita reconsideração do prazo para envio da 

Licença Sanitária: 

 

“Vimos através do presente solicitar reconsideração de prazo para envio de 

documentos, referente ao Documento - Licença Sanitária da produtora rural. 

O presente documento foi anexado em tempo hábil junto a documentação do 

projeto, porém o mesmo estava ilegível. Segue novamente o documento e 

solicitamos a reconsideração, visto que o mesmo foi anexado, está válido, 

apenas estava digitalizado de forma incorreta”. 

 

Informamos que o documento da proponente foi anexado em tempo hábil, só estava 

ilegível, sendo permitida a substituição do anexo.  

 

Conclusão: Em virtude do exposto informo que foi DEFERIDO o recurso administrativo.  

 

Rafaela Lemes Machado 

Presidente em exercício da Comissão de Seleção e Classificação 

 

DESPACHO DECISÓRIO: Pelo motivo exposto pela Comissão de Seleção e Classificação, 

decido pelo DEFERIMENTO do recurso. 

 

De acordo, 

 

Márcio Nunes 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

 
Angelo Manfron 

Associação do Mercado do Produtor de Ivaí 

Ivaí - Paraná 
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